
GRU DE CUSTAS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

(TRF3) 

 

ATENÇÃO! 

Distribua o Agravo de Instrumento antes de emitir a guia!  

(Res. 373/2020, art. 1º) 

 

O valor de custas a ser recolhido no agravo de instrumento é fixo: R$ 64,26. 

 

Para emitir a GRU, acesse: www.trf3.jus.br > Serviços Judiciais > Custas/GRU 

> Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais. 

 

1 – Selecione as opções indicadas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Digite o número do 

processo. 

Tecle <enter> ou clique 

em “Buscar”. 

 

A Instância será 

automaticamente 

exibida. 

 

http://www.trf3.jus.br/


 

2 – Selecione as opções indicadas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Selecione o 

nome do 

agravante. 

Valor 

fixo. 

Clique em 

“Calcular / 

gerar guia” 



3 – Demonstrativo de Cálculo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Clique em 

“Emitir Guia”. 

Valor 

fixo.  



4 – Na guia, os códigos de recolhimento serão exibidos automaticamente: 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Atenção! 

Pagamento exclusivo na Caixa Econômica 

Federal, podendo ser na “boca do caixa” ou, 

para os correntistas, no caixa eletrônico ou por 

meio da ferramenta “Internet Banking Caixa”. 


